
INDICAÇÃO Nº 
262
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a aquisição de uma ambulância para a Prefeitura Municipal de Indiana.

JUSTIFICATIVA

A população do municipio é de 4.819 habitantes, na Região Administrativa de Presidente Prudente, tem Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) classificado no Grupo 3, ou seja, municipios com nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores nas demais dimensões. A taxa de mortalidade da população de 15 a 34 anos (por cem mil habitantes nessa faixa etária) é de 120,05 e está acima da taxa da sua Região de Governo, que é de 106,63. A taxa de mortalidade de população de 60 anos e mais (por cem mil habitantes nessa faixa etária) é de 4.422,25, acima da taxa de sua Região de Governo em 15,04%, que é de 3.843,98 e do Estado, em 19,22%, que é de 3.709,39. 

Assim, as estatísticas vitais e saúde do municipio exigem a nossa atenção e a aquisição de uma ambulância é premente, mas o municipio não possui recursos próprios para a aquisição, para a realização desta aquisição de material permanente precisa do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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